
PREGÃO PRESENCIAL/FOMENTOPARANÁ/Nº02-18  

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA 

 

RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

Pergunta nº 01 

 3. DOS REQUISITOS DA PROPOSTA 
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto desta licitação e 
que preencham as condições e requisitos deste Edital. 
3.2. O envelope nº 1 deverá conter a proposta de preço, que consistirá no preenchimento do Anexo IV do 
presente Edital, ou documento similar emitido pela Licitante, que contemple todos os indicativos 
descritos em tal Anexo 
 Perguntamos: 
 1)    As empresas devem constar em sua proposta escrita todas as especificações reais do equipamento 
proposto conforme solicitado no Anexo I, indicando a marca e o modelo e fornecer juntamente o catalogo 
para esta agência verificar se o equipamento proposto atende ao solicitado no edital e seus anexos, 
estamos corretos? 
 R.: A proponente deverá relacionar, na Proposta de Preços, qual equipamento será fornecido, 
indicando marca, modelo, tipo, e demais características que o identifique. A Fomento Paraná 
efetuará as verificações das especificações.  
 

Pergunta nº 02 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 
Contratação, em lote único, de empresa especializada na prestação de serviços de impressão e 
reprografia, com disponibilização de equipamentos multifuncionais novos e de suprimentos (exceto 
papel), além dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, compreendendo: 

· impressão/fotocópia monocromática (em preto); 
· digitalização, 

com disponibilização mediante comodato, no prazo de até 30 (trinta) dias da assinatura do respectivo 
contrato, de equipamentos multifuncionais novos (primeiro uso), não recondicionados e em linha de 
produção, de propriedade da contratada, com software de gerenciamento pré-instalado, com as 
quantidades, características mínimas e detalhamento dos serviços que seguem: 
  
 Cabe informar que alguns fabricantes que atuam no mercado brasileiro executam a venda de 
equipamentos remanufaturados/Reindustrializados ou mesmo novas, porém fora de linha de produção do 
fabricante. 
 A nota fiscal comprova que foi executada a venda de um bem de consumo que pode ser usado, novos, 
remanufaturado ou reindustrializado.  
A condição de em linha de produção do fabricante a nota fiscal não comprova, demonstra apenas que a 
licitante comprou o equipamento de um fabricante ou distribuidor ou importador. 
 Perguntamos: 
 2)    Entendemos que as licitantes devem apresentar documentação do site do fabricante, 
manuais/documentos indicando tal condição ou declaração do próprio fabricante comprovando que os 
equipamentos são novos de primeiro uso e estão em linha de produção no fabricante junto com a proposta 
de preços, estamos corretos? 
 R.  A proponente deverá relacionar, na Proposta de Preços, qual equipamento será fornecido, 
indicando marca, modelo, tipo, e demais características que o identifique. A Fomento Paraná 
verificará se o equipamento atende às condições exigidas. Nada impede, porém, que a Licitante 
anexe à Proposta, outros documentos que entenda serem adequados. Com relação aos 
equipamentos serem novos, de primeiro uso, esta condição somente poderá ser verificada pela 
Fomento Paraná, no momento da entrega dos equipamentos, pela licitante vencedora. 
 



Pergunta nº 03 

 2.1.1 TIPO 01 - Multifuncional Monocromática A4 – 

2.1.1.2 Impressora Monocromática Integrada: 
a. Resolução de Impressão de 1200 x 1200 dpi; 

2.1.1.5 Scanner Colorido integrado: 

d. Captura de documentos no formato papel A4 (210 x 297 mm), Carta (216 x 279 mm) e Ofício 

(216 x 356 mm); 

2.1.1.6 Software de digitalização: 
  b. Reconhecimento de caracteres de idioma Português do Brasil (OCR). 

 Perguntamos: 

 3)    Entendemos que somente serão aceitos equipamentos com resolução real de 1200 pontos na vertical 

e de 1200 pontos na horizontal? 

R. Serão aceitos apenas os equipamentos que apresentem na sua especificação técnica, a resolução 
de impressão de 1200x1200 dpi (ou acima), que possa ser confirmada pela Fomento Paraná. 
 

Pergunta nº 04 

O scanner do equipamento deve capturar os formatos de papel Carta, A4 e Ofício no vidro de originais e 
no alimentador automático de originais, estamos corretos?  
R. Conforme item 2.1.1.5 do Anexo I, deve realizar a captura nos formatos indicados, 
independentemente do mecanismo. 
  
Pergunta nº 05 

O Software OCR para reconhecimento de caracteres deve ser instalado no multifuncional, estamos 
corretos? 
R. Cada equipamento deve ter o “Reconhecimento de caracteres de idioma Português do Brasil 
(OCR)”. 
 
Pergunta nº 06 

O Software de OCR deve ser entregue com as licenças originais do fabricante, estamos corretos? 
 R. Conforme item 2.2.9 do anexo I a licitante deverá fornecer todo o equipamento e seus 
componentes devidamente licenciados. 
 

Pergunta nº 07 

6. Documentos complementares: 
 6.2. Declaração de que atende aos critérios de sustentabilidade ambiental relativos ao descarte de 
materiais recicláveis e tóxicos, conforme estabelecido na legislação vigente, em especial, quanto ao 
atendimento ao Decreto Estadual nº 4993/16. 
 Perguntamos: 
7)    As empresas devem entregar a declaração de sustentabilidade ambiental, bem como, comprovar que 
executam a política ambiental em conformidade com legislação federal e estadual vigentes através de 
documentos oficiais, estamos corretos? 
R.: As licitantes devem entregar a declaração de sustentabilidade ambiental. O Edital não prevê 
apresentação de outros documentos.  
 
  
Pergunta nº 08 

Das especificações do TIPO 01 - Multifuncional Monocromática A4 – 2.1.1.7 Interface de rede interna 
item a: ”Ethernet com velocidades 10/100/1000 Base-T/TX,”  e 2.1.1.7 Interface de rede interna item b: 
“ Auto-negotiation (suporte a negociação automática de velocidade e modo half/full duplex)” 
Solicitamos que seja informado a necessidade da utilização da modalidade Base-TX.  
Entendemos que utilizando a modalidade Base-T seja suficiente para o funcionamento correto dos 
equipamentos, considerando a velocidade de 1000. 



Solicitamos que seja permitido a utilização de Ethernet 10/100/1000 Base-T  ou  ”Ethernet com 
velocidades 10/100/1000 Base-T/TX,  
Solicitamos que sejam permitido a  utilização de e 2.1.1.7 Interface de rede interna item b: “ Auto-
negotiation (suporte a negociação automática de velocidade e modo half ou full duplex)” 
R.: Atualmente a Fomento Paraná possui sua rede no padrão de cabeamento Cat-6. Neste caso o 
padrão é compatível com Ethernet Base-T / Base-TX. 
 

Pergunta nº 09 

Das especificações do TIPO 01 - Multifuncional Monocromática A4 –2.1.1.8 item b:” Fornecimento de 
drivers para os sistemas operacionais Microsoft Windows 7, 8 e 10 e Linux Ubuntu 16.4;” Solicitamos 
que seja informado a necessidade do fornecimento dos drivers para o sistema operacional Linux, sendo 
que o próprio sistema oferece suporte a grande variedade de fabricantes e modelos, e mesmo modelos que 
não constam na lista em sua lista funcionam mediante parametrização. Solicitamos que seja alterado o 
texto para compatibilidade de impressão em ambiente LINUX.  
R. Atualmente o parque de máquinas da Fomento Paraná utiliza sistema operacional Windows (7, 
8 e 10). Todavia há expectativa de que possam ocorrer aquisições de equipamentos com software 
livre, sendo no caso o Linux o padrão a ser utilizado. 


